
PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 166, DE 2015 

Altera as Leis nº 9.096, de 1995 e nº 9.504, de 1997, 
para dispor sobre o financiamento democrático das 
eleições e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 15, 38 e 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15......................................................................................... 
..................................................................................................... 

VIII – critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre 
os órgãos de nível municipal, estadual e nacional que compõem o 
partido, observado, para despesas de caráter eleitoral, entre as 
diversas eleições, o disposto no § 5º do art. 39; 
............................................................................................” (NR) 

“Art. 38 ......................................................................................... 
....................................................................................................... 
§ 3º Nos anos em que se realizarem eleições, serão ainda
consignadas ao Tribunal Superior Eleitoral dotações orçamentárias 
específicas para campanhas eleitorais, em valores superiores ao 
disposto no inciso IV, desde que compatíveis com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF e com as diretrizes orçamentárias da 
União para aqueles anos. 



 2
§ 4º Serão ainda consignadas ao fundo específico, nos anos em que 
se realizares as eleições, as doações constantes do inciso III deste 
artigo. 
§ 5º Nos anos em que se realizarem as eleições, será criada uma 
conta específica única para as dotações orçamentárias de que trata 
o § 3º e para as doações constantes no § 4º deste artigo. 
§ 6º Os recursos orçamentários calculados na forma dos § 3º e § 4º 
deste artigo serão aplicados exclusivamente pelos partidos políticos 
e respectivos candidatos nas campanhas eleitorais.” (NR) 
 “Art. 39 O partido político pode receber doações de pessoas físicas 
brasileiras para a constituição de seus fundos.  
....................................................................................................... 
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos deverão distribuir parte 
dos recursos financeiros recebidos através da conta específica do 
Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos 
(Fundo Partidário), na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 38, 
observado o disposto no art. 15, inciso VIII, e o seguinte: 
I – aos órgãos estaduais, para as eleições de governador de Estado 
ou do Distrito Federal, senadores, deputados federais, deputados 
estaduais e distritais até dois terços dos recursos financeiros 
recebidos, na proporção dos votos obtidos na última eleição geral 
para a Câmara dos Deputados; 
II – aos órgãos municipais, para as eleições de prefeitos municipais 
e vereadores, até noventa e cinco por cento dos recursos recebidos, 
na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a 
Câmara dos Deputados. 
§ 6º Fica vedada a utilização dos recursos de que trata o caput deste 
artigo em campanhas eleitorais.” (NR) 

  
     
 

Art. 2º Os artigos 23, 24 e 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 23.......................................................................................... 
....................................................................................................... 
§ 4º................................................................................................. 
....................................................................................................... 
III – mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou 
coligação na rede mundial de computadores (Internet), permitindo 
inclusive o uso de cartões de pagamento, de débito e crédito, e que 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
..............................................................................................................
.....................................................................................” (NR) 
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“Art. 24 É vedado aos partidos políticos e aos candidatos receberem 
doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro oriundas de pessoas 
jurídicas e de estrangeiros, destinadas às campanhas eleitorais. 
Parágrafo único. A infringência da vedação estabelecida no caput 
sujeita os partidos e candidatos às penalidades previstas em lei, 
inclusive ao indeferimento ou cassação do respectivo registro ou 
diploma.” (NR) 

 
“Art. 28.......................................................................................... 
....................................................................................................... 
§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 
obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar pela rede 
mundial de computadores (Internet), nos dias 30 de agosto e 30 de 
setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro que 
tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, 
exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos 
valores doados, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela 
Justiça Eleitoral para esse fim.” (NR) 

 
 
Art. 3º O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções necessárias à 

execução do disposto na presente Lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 5º Revoga-se o art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 

 
Justificação 

 
A presente proposta dispões sobre o financiamento misto para as 

campanhas eleitorais. 
A proposta institui um financiamento democrático das eleições, criando 

um sistema de campanhas eleitorais que combine a manutenção de recursos 
orçamentários e doações privadas. Fica estipulado que as pessoas jurídicas não poderão 
doar diretamente para candidatos ou partidos políticos, mas tão somente para o fundo 
específico para campanhas eleitorais, que será criado nos anos em que ser realizarem as 
eleições. 

Fica ainda definido que o partido político só poderá receber doações de 
pessoas físicas brasileiras para a constituição de seus fundos de atividades cotidianas. 

O intuito desses mecanismos é evitar a vinculação das pessoas jurídicas 
com partidos políticos ou candidatos específicos. Ao mesmo tempo a proposta não 
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elimina as pessoas jurídicas do campo democrático das eleições, mas ela deverá fazer 
sua doação para as campanhas eleitorais ao fundo específico para esse fim. 

A participação popular é princípio ativo da Democracia e o intuito da 
proposta é desenvolver uma forma dos partidos políticos envolverem o cidadão na 
atuação e financiamento das campanhas eleitorais.  

 Não foi proposto um valor fixo para as dotações orçamentárias 
específicas para campanhas eleitorais, mas sugiro um valor superior ao disposto no inciso 
IV, do art. 38 da Lei nº 9.096, de 1995, para a manutenção das atividades parlamentares 
cotidianas, sendo disposto na lei orçamentária anual, e compatível com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 200 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e 
com as respectivas diretrizes orçamentárias da União para aqueles anos. 

Nos anos em que ocorrerem eleições gerais nas circunscrições nacional e 
estadual ou distrital, dois terços dos recursos financeiros obtidos do Fundo Partidário por 
cada agremiação serão repassados aos órgãos regionais para gastos com as eleições de 
governador de Estado ou do Distrito Federal, senadores, deputados federais, deputados 
estaduais e distritais, na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a 
Câmara dos Deputados. Nos anos em que ocorrerem eleições nas circunscrições 
municipais, serão repassados aos respectivos órgãos, para gastos nas eleições de 
prefeitos municipais e vereadores, até noventa e cinco por cento dos recursos recebidos, 
na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. A 
distribuição entre as candidaturas seria determinada pelas normas estatutárias, nos 
termos do art. 15 da Lei nº 9.096, de 1995, para que não se viole a garantia constitucional 
de autonomia partidária, inserta no art. 17, § 1º da Constituição Federal. 

Ademais, o financiamento democrático das eleições permite, também, à 
Justiça Eleitoral, à Imprensa e à Cidadania, verificar se a prestação de contas dos 
partidos e dos candidatos está correta e se é compatível com os gastos realizados em 
face dos recursos arrecadados no fundo específico das campanhas eleitorais. 

É necessário ressaltar que não só no Brasil, mas em todos os países que 
buscam melhorar seu sistema eleitoral a obtenção de recursos financeiros pelos partidos 
políticos para fazer frente as suas despesas, em especial com as campanhas eleitorais, 
tem sido um dos mais relevantes temas em discussão nas democracias representativas.  

Em face do exposto, solicitamos o apoio das senhoras e senhores 
senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
 
 

Sala das Sessões,  

 

Senador Donizeti Nogueira  
PT/TO 

 



 5
LEGISLAÇÃO CITADA  

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995. 

 

 
Dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, 
inciso V, da Constituição Federal. 

      
  ............................................................... 
 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre: 
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal; 
II - filiação e desligamento de seus membros; 
III - direitos e deveres dos filiados; 
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros; 

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa; 

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas; 
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a 

apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 
fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 
partido, além daquelas previstas nesta Lei; 

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido; 

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto. 
.................................................................. 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por: 

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas; 

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou 
eventual; 

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995. 
        § 1º (VETADO) 
        § 2º (VETADO) 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de 
pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. 
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§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de 

direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil. 

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 
partido, definidos seus valores em moeda corrente. 

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas por 
cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na 
conta do partido político. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 1997) 
§ 5o  Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, 
observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de 
direção e pelas normas estatutárias.  (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
..................................................................... 

 
 
 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

 
Estabelece normas para as 
eleições. 

 
.................................................................. 
 
               Art. 23.  Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 
        § 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 
        I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 
ano anterior à eleição; 
        II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de gastos 
estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 
        § 2o  As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 
deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no 
§ 6o do art. 28. (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 
        § 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4o  As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 
mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006) 
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II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I do 

§ 1o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 
        III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes 
requisitos: (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
        a) identificação do doador; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
       b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, prêmios, 
ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas 
físicas ou jurídicas.(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 
        § 6o  Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 
ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 
        § 7o  O limite previsto no inciso I do § 1o não se aplica a doações estimáveis em 
dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, 
desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 
        Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em 
dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 
procedente de: 
        I - entidade ou governo estrangeiro; 
        II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 
recursos provenientes do Poder Público; 
        III - concessionário ou permissionário de serviço público; 
        IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição 
compulsória em virtude de disposição legal; 
        V - entidade de utilidade pública; 
        VI - entidade de classe ou sindical; 
        VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 
        VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 
        IX - entidades esportivas; (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 
        X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Incluído pela 
Lei nº 11.300, de 2006) 
        XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006) 
        Parágrafo único.  Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 
cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 
disposto no art. 81. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
............................................................. 
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        Art. 28. A prestação de contas será feita: 
        I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 
Justiça Eleitoral; 
        II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 
constantes do Anexo desta Lei. 
        § 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas por 
intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 
bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da 
relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e 
emitentes. 
        § 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 
pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato. 
        § 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem. 

§ 4o  Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 
campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8 
de agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis 
em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos 
que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a 
indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na 
prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 5o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
§ 6o  Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: (Incluído 

pela Lei nº 12.891, de 2013) 
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por 

pessoa cedente; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês 

financeiros, decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de 
propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do 
responsável pelo pagamento da despesa. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 
        
..................................................................... 
 
          Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 
        § 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição. 
        § 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 
        § 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações 
públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por 
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 
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        § 4o  As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas 
nos §§ 2o e 3o observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de 
maio de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo 
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário 
Oficial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
 
.................................................................    

 
 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 26/3/2015 
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